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COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA 
 
 
 

REQUERIMENTO N º............. , DE 2011 
(do Sr. Sandro Alex) 

 
 
 

 
Requer a prorrogação da Consulta 
Pública 23/2011 da ANATEL (Agência 
Nacional de Telecomunicações) que 
aprova novas regras de TV a cabo.  

 
 
 
 

Senhor Presidente, 
 
 
Requeremos a Vossa Excelência, com base no disposto pelo 

artigo 24, inciso XI, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, seja 

apresentado REQUERIMENTO desta Comissão ao Presidente da Anatel – Sr. 

Ronaldo Sardenberg, sugerindo a prorrogação da Consulta Pública 23/2011 da 

ANATEL, que aprova novas regras de TV a cabo.  

                 

                                                    JUSTIFICATIVA 

 

A Agência Nacional de Telecomunicações – ANATEL aprovou 

proposta de consultas públicas para novas regras para o setor de TV a cabo. As 

consultas começam no dia 07 de junho, com prazo de 40 (quarenta) dias, e foram 

aprovadas depois que a agência autorizou no final de novembro do ano passado, 

nova regulamentação para serviços de TV por assinatura, para, segundo 

declarações da própria agência, atualizar o marco regulatório para suprir lacunas 
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existentes na regulamentação atual e criar um mercado mais flexível e permeável 

ao ingresso de novos competidores, em um ambiente de convergência de 

serviços e interatividade.  

 

Sabemos da importância da atualização destas regras e 

compartilhamos da idéia de democratização das prestadoras deste tipo de 

serviços. Entretanto, no caso específico da Consulta Pública 23/2011, que 

especificamente trata da implantação da chamada Banda C, entendemos que o 

assunto merece a atenção e preocupação desta Comissão. 

 

A nossa preocupação se justifica pelo fato de que as 

“parabólicas” utilizam a freqüência de 3,5 GHz, que corresponde a mesma 

freqüência utilizada pelo serviço de telecomunicações “WiMax”  (acesso a internet 

sem fio). 

 

Temos conhecimento que a Anatel já fez testes com o “WiMax” 

em 3,5 GHz, mas utilizando a potência de 2W. Acontece que a nova norma da 

ANATEL permite que o “WiMax” opere com potência de até 30 W. Nesta 

oportunidade, a ANATEL está fazendo uma licitação para vender 565 (quinhentos 

e sessenta e cinco) novos lotes de “WiMax”, em todo o Brasil.  

 

Como decorrência, as emissoras de TV têm sofrido sérios 

problemas de interferência nas suas transmissões de banda C, a mesma 

freqüência das parabólicas.  
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Assim, a preocupação é que efetivamente as transmissões do 

“WiMax”, interfiram também nas 22 milhões de parabólicas domésticas existentes 

no país. 

 

Por medida de cautela, entende-se que a ANATEL realize 

novos testes com o serviço em potências elevadas de até 30 W, como pretende 

liberar para operacionalização no Brasil e, não apenas liberar a operação desta 

potência, com testes efetivados a 2 W. 

 

Portanto, requer a ANATEL sejam realizados novos testes 

como supra-referido antes da liberação da licitação, adiando, via de 

conseqüência, o prazo inicial de 40 dias da Consulta Pública 23/2011 e 

prorrogando, portanto, o seu prazo final para data posterior ao término dos testes 

sugeridos para segurança da população.  

   

   Pelas razões acima expostas, solicitamos o apoio dos ilustres 

pares na aprovação deste requerimento. 

 

Sala das Reuniões, em     de junho de 2011. 

 

Deputado SANDRO ALEX 
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REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO N.º       DE 2001. 

(Do Sr. Sandro Alex)  
 
 
 

 
Requer informações ao Sr. Ministro de Estado dos 
Transportes sobre a conclusão das obras da 
Rodovia Transbrasiliana. 
 
 
 
 

Senhor Presidente,  
 
  

                       Com fundamento no art. 50, § 2°, da Constituição Federal e nos 
artigos 24, inciso V e § 2°, e 115, inciso I, do Regimento Interno, solicito a Vossa 
Excelência sejam requeridas ao Senhor Ministro de Estado dos Transportes 
sejam prestadas informações acerca da conclusão das obras da Rodovia 
Transbrasiliana, vez que atualmente as obras estão paralisadas, faltando apenas 
o trecho entre Alto Amparo e Imbituva, no estado do Paraná, para ser concluída.  
 
 
 

JUSTIFICAÇÃO 
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A rodovia (BR-153) é a quarta maior rodovia do Brasil, ligando a 
cidade de Aceguá – RS ao município de Marabá – PA, totalizando 4.355 
quilômetros de extensão.  
 
                        A BR-153 é a principal ligação do Meio-Norte do Brasil, além de 
Goiás e do Distrito Federal, com todas as demais regiões do país, inclusive a 
região sul, destacando o estado do Paraná, que representamos. 
 
             De toda a rodovia, falta apenas este trecho para sua conclusão. 
Várias lideranças locais e estaduais pedem posicionamento do governo federal, 
face a importância da Transbrasiliana para o desenvolvimento da região. 
 
 
 
 
 
            A expectativa é que com a conclusão deste trecho, o governo 
federal poderá concluir esta obra que se arrasta desde a década de 60, 
beneficiando vários produtores rurais da região no escoamento da safra e 
também algumas cidades locais serão tiradas do isolamento, proporcionando 
assim desenvolvimento dos municípios e da própria região que necessita e 
poderá receber novos investimentos.  
 

Nestes termos as informações que ora requeremos são de 
fundamental importância ao esclarecimento dos fatos no cumprimento de nossas 
atribuições constitucionais. 
 
 
 
    Sala de sessões, em     de junho de 2011. 
 
 
 
 

Deputado Sandro Alex 
 
PPS - PR 

 


